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ATA DO COLEGIADO Nº034 - 23/06/2021 

  

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às 20h00min, por meio de 
webconferência, em decorrência da recomendação de isolamento social devido a pandemia provocada 
pelo Coronavírus (COVID-19), reuniram-se os membros do Colegiado do IFSC Câmpus São 
Lourenço do Oeste, para realização da reunião ordinária convocada pelo Diretor-Geral Daniel 
Fernando Carossi. O Prof. Daniel Fernando Carossi, iniciou a reunião dando as boas-vindas aos 
conselheiros e em seguida, apresentou a pauta da ordem do dia:  1) Apreciação da ATA da reunião 
anterior; 2) Apreciação e Aprovação de Projeto de Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistemas; 
3) Suspensão da oferta do Curso Técnico em Informática para Internet; 4) Apreciação e aprovação de 
Projeto de curso PROEJA. Prof. Daniel, apresentou a ata da última reunião (28/05/2021), que foi 
posta em apreciação, tendo sido aprovada por unanimidade. O próximo item da pauta foi a 
Apreciação e Aprovação de Projeto de Curso Técnico em Desenvolvimento de Sistemas. Daniel 
apresentou o ponto, explicando as razões que levaram a área de Informática a propor a criação de um 
novo curso técnico. Foi feito de acordo com o catálogo nacional de cursos técnicos. A Prof. Daiana 
apontou atualizações necessárias no documento, como a Resolução CNE/CP Nº 1, DE 5 DE 
JANEIRO DE 2021 e a Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE/IFSC no 72 
DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 atualizada pela Resolução CEPE No 07 de 11 de fevereiro de 2021. 
Também solicitou a inclusão da Resolução nº 074/2016/CEPE/IFSC que regulamenta a prática de 
estágio obrigatório e não-obrigatório no IFSC. Posto em votação, foi aprovada a proposta do novo 
Projeto Pedagógico de Curso (PPC): Técnico em Desenvolvimento de Sistemas. Na sequência, 
foi apreciada a suspensão da oferta do Curso Técnico em Informática para Internet. A área apontou 
que uma suspensão não significa que o curso será extinto, mas que ficará congelado temporariamente 
a oferta. E caso a oferta não seja retomada sua extinção deverá ser encaminhada. Daiana apontou a 
possibilidade da suspensão de um ingresso de 2 semestres (1 ano), para a área decidir sobre a exclusão 
do curso do rol de cursos ofertados. Foi apreciado dois encaminhamentos: 01: Aprovar a suspensão; 
02: Aguardar a aprovação do PPC de Desenvolvimento de Sistemas para depois aprovar a suspensão 
do curso Técnico em Informática para Internet. Posto em votação, com um total de 5 votos, foi 
aprovada a proposta de nº 1: aprovar a suspensão. Como encaminhamento, serão inseridas 
informações do quantitativo de ofertas, de ingressantes e de formando na justificativa de suspensão 
da oferta do Curso Técnico em Informática para Internet. Último ponto de pauta foi a apreciação e 
aprovação do Projeto de curso Qualificação Profissional em Assistente de Controle de Qualidade 
integrado ao Ensino Médio – Proeja. A Prof. Daiana apresentou o Projeto Pedagógico de Curso e 
informou que a oferta será em parceria com a Secretaria de Estado da Educação (SED). O termo de 
cooperação técnica já foi aprovado. O projeto é regulamentado pelos documentos norteadores do 
IFSC e que a oferta da formação básica ocorrerá por parte da Instituição parceira e a oferta da 
qualificação profissional é de responsabilidade do IFSC. Ainda informou detalhes sobre o público, a 
Carga Horária, a diferença entre Tempo-escola e Tempo-social que compõe a Carga Horária do curso, 
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previsão de oferta, local, período, possibilidade de validações de Unidades Curriculares, sobre o 
acesso inclusivo e demais detalhes sobre as Unidades Curriculares. Na sequência, foi colocado em 
votação o Projeto que foi aprovado por unanimidade. Foi aberto espaço para pauta livre, mas não 
houveram manifestações. Nada mais havendo a tratar, foi declarada encerrada a reunião ordinária do 
Colegiado às 22h00min da qual eu, João Eduardo Linhares, lavrei a presente ata que segue assinada 
pelos presentes.  
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___________ PRESENTE ____________ 
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